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EDIÇÃO EXTRA

<#E.G.B#1796859#1#1818991>

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

IX CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS NA CARREIRA DE PROCURADOR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 13/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 3ª FASE: PROVA ORAL

(CANDIDATOS SUB JUDICE)

A COMISSÃO DO CONCURSO, no uso das suas atribuições legais, tendo 

em vista o Edital nº 01/2025, de abertura das inscrições ao IX Concurso 

Público de Provas e Títulos para o provimento de cargos e formação de 

cadastro de reserva da carreira de Procurador do Estado de Mato Grosso, 

publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição extra nº 02, 

de 21/08/2025, RESOLVE:

1.	 Convocar para a realização da Prova Oral os candidatos sub 

judice indicados abaixo, na cidade de Cuiabá - MT, na ESA/MT - Escola 

Superior da Advocacia, situada na 2ª Avenida Transversal, s/n - Centro 

Político Administrativo, conforme data e horário indicados abaixo:

LOCAL: ESA/MT - ESCOLA SUPERIOR DA ADVOCACIA

End. 2ª AVENIDA TRANSVERSAL, S/N

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO

CUIABÁ - MT•.

Data: 25/03/2026
Horário de 
Apresentação: 
15h00
Início às: 
15h30(HORÁRIO 
LOCAL)

NÚMERO NOME
CARGO DECISÃO JUDICIAL

0002981g BRUNO 
SERAFIM DE 
SOUZA (sub 
judice)

A01 1015232-21.2026.8.11.0041

0002249e THIAGO ALVES 
BERNARDES 
(sub judice)

A01 1015246-05.2026.8.11.0041

1.1 	 O candidato fica informado quanto ao dia, local e horário da Prova 

Oral, nos termos deste Edital, que será divulgado no site www.concursosfcc.

com.br, e por meio de cartões informativos que serão encaminhados para o 

e-mail indicado pelos candidatos no formulário de inscrição.

1.2	 A aplicação da Prova Oral terá como referência o horário de 

Cuiabá-MT.

1.3	 Somente será admitido ao local da Prova Oral o(a) candidato(a) 

que apresentar documento original de identidade que bem o identifique, 

conforme item 10.8, Capítulo 10, do Edital nº 01/2025 - Abertura de 

Inscrições.

1.4	 Não haverá 2ª (segunda) chamada ou repetição de provas. O(A) 

candidato(a) não poderá alegar desconhecimento sobre os aspectos de 

realização da Prova Oral como justificativa de sua ausência. O não com-

parecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do(a) 

candidato(a) e resultará em sua eliminação do certame.
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1.5	 Os (As) candidatos(as) não poderão, na sala de espera ou durante 
a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar aparelhos 
celulares, tablets, notebooks, computadores ou assemelhados, bem como 
livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, ou, 
ainda, fazer qualquer anotação. O descumprimento do aqui disposto 
importará na eliminação do(a) candidato(a), tenha ou não se submetido à 
Prova Oral.
1.6	 Os aparelhos eletrônicos dos(as) candidatos(as), como os 
indicados no item 1.5, acima, deverão ser por eles(as) desligados e acondi-
cionados em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos 
Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem permanecer 
lacrada e fechada até a saída do(a) candidato(a) do local de realização da 
prova.
1.7	 Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as), tais como 
bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 
protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos 
fiscais, onde deverão permanecer até o término da prova.
1.8	 Os (As) candidatos(as) devem se apresentar no local designado 
para a arguição com uma antecedência de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para o início de sua Prova Oral.
1.9	 A Prova Oral será realizada em sessão pública, aberta ao público 
em geral, sendo limitado o número de participantes que comporão a 
audiência, em quantitativo que, enfim, não comprometa o bom andamento 
dos trabalhos.
1.10	 Não será permitido ao público utilizar máquinas fotográficas, 
celulares, filmadoras, gravadores ou similares no ambiente de prova e 
tampouco realizar anotações em cadernos ou similares.
1.11	 No ambiente de prova, não será permitida a comunicação entre 
as pessoas presentes, com o fim de preservar as condições necessárias à 
boa execução da Prova Oral.
1.12	 Não será permitida a prática de qualquer ato - do público ou de 
candidatos(as) - que possa interferir no desenvolvimento dos trabalhos.
1.13	  O público deverá observar, ainda, as orientações dadas pela 
Comissão Organizadora do certame nos dias de realização das provas.
1.14	 A Prova Oral será gravada em sistema de áudio e vídeo, identifi-
cadas e armazenadas para posterior reprodução, de acordo com as regras 
publicadas oportunamente. Não será fornecida, em hipótese alguma, cópia 
e/ou transcrição dessas mídias.
1.15	 Fica assegurado única e exclusivamente ao(à) próprio(a) 
candidato(a) solicitar o acesso à gravação das suas próprias provas. As 
regras específicas para tal ato serão publicadas em Edital específico a ser 
oportunamente divulgado.
1.16	 Poderá ser eliminado(a) do certame o(a) candidato(a) que, dentre 
outras coisas, portar-se indignamente ou perturbar, de qualquer modo, a 
ordem dos trabalhos ou desacatar os membros das Bancas Examinadoras 
ou da Comissão Organizadora.
1.17	 O (A) candidato(a) deverá observar todas as instruções contidas 
no Edital nº 01/2025 - Abertura de Inscrições e alterações posteriores, 
constantes nos Editais nº 11/2026 e nº 12/2026 e deste Edital de 
Convocação.

Cuiabá/MT, 24 de março de 2026.

(original assinado)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado
<#E.G.B#1796859#2#1818991/>

Protocolo 1796859

MT.GOV.BR

CONFIRA TAMBÉM 
PELO APP
E WHATSAPP

(65) 2018.2056

BUSQUE ROTAS
ALTERNATIVAS
PELO QR CODE.

OBRAS NA 
AV. MIGUEL 
SUTIL E NA 
AV. DO CPA
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GARANTA
DESCONTOS
COM O
NOTA MT

VALIDE SEU BOLETO OU PIX PELO 
WHATSAPP DA SEFAZ (65) 4042-9298

EVITE GOLPES

EMITA SUA GUIA 
SEFAZ.MT.GOV.BR

5
À VISTA

ATÉ %
de desconto 8X

SEM JUROS

em atéOU

govmatogrossomt.gov.br
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 006/2024 do 
Diário Oficial de 25 de julho de 2024 e Instrução Normativa 

nº 001/2026 do Diário Oficial de 9 de março de 2026, as 
matérias deverão ser enviadas pelo sistema IOMATNET ou 
através do correio eletrônico, e-mail publica@iomat.mt.gov.

br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda 
à Sexta-feira, das 08:00hs às 17:00hs. Atendemos também 
pelos: Telefone: (65) 3613-8000 – Whatsapp (65) 99699-
7970 – Gerencia de Publicações da IOMAT e (65) 98432-

0066 – Superintendente da IOMAT

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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